
PROJETO DE LEI Nº............. DE 2003.

(Do Senhor Paes Landim)

Acrescenta os parágrafos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º ao art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º.

"§ 5º - Os empregados de uma ou mais empresas de atividades semelhantes ou congêneres poderão constituir associação profissional, com a finalidade de prestar-lhes assistência e serviços, promover sua representação e defesa de seus interesses.

§ 6º - As associações profissionais instituídas como previsto no parágrafo anterior, se registradas como pessoas jurídicas e inscritas em cadastro próprio de órgão local do Ministério do Trabalho, terão, entre outras de natureza estatuária, as seguintes prerrogativas:

I – estabelecer contribuições dos empregados para sua manutenção;

II – receber contribuições ou doações destinadas a prestação de serviços ou benefícios a seus associados;

III – representar os empregados perante os respectivos empregadores; 

IV – representar os empregados perante autoridades administrativas e judiciárias, no que for autorizada pela assembléia geral;

V – representar os empregados perante o sindicato da categoria profissional;

VI – mediar e conciliar conflitos e reclamações entre empregados e respectivos empregadores;

VII – homologar acordos individuais dos empregados e celebrar acordos coletivos especiais, os primeiros aprovados pelos interessados e os últimos, pela assembléia geral, para aplicação aos trabalhadores de uma ou mais empresas do âmbito de sua representação profissional.

§ 7º - Os acordos coletivos especiais deverão ser comunicados ao sindicato da categoria profissional e prevalecerão sobre instrumentos normativos de abrangência mais ampla.

§ 8º - A diretoria da associação profissional deverá ter, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 2 (dois) representantes titulares por grupo de até 200 (duzentos) empregados de cada empresa, com a garantia prevista no § 9º.

§ 9º - Se não acumular a condição de dirigente sindical, o diretor titular da associação profissional terá, como garantia de emprego, o direito a aviso-prévio com duração mínima de 180 (cento e oitenta) dias, na demissão sem justa causa."

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal proíbe a existência de sindicato com jurisdição inferior ao do território de um município.

No entanto, a associação de empregados de uma empresa ou de grupo de empresas de atividades semelhantes ou congêneres está mais próxima dos trabalhadores que agrupa e conhece melhor suas necessidades e aspirações.

Nas relações de trabalho, quanto mais próxima e específica do trabalhador a entidade que o representa, melhor para ele e mais fácil a solução dos conflitos.

Por isso, é salutar  deferir à associação profissional as prerrogativas que o projeto-de-lei prevê.

Sala da Comissão, em .......... de .......................... de 2003.

Deputado Paes Landim
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